
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº /2018 

ANEXO X 

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA 
TAXA DE LOCALIZAÇÃO E DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

EXERCÍCIO 2019 

ITEM ATIVIDADE 

01 Clubes sociais, esportivos, entidades de classes, sindicatos, autarquias, fundações, empresas públicas, instituições sem fins lucrativos e 
templos. 

02 Indústria, comércio ou prestação de serviços. 

03 Estabelecimentos financeiros e companhias de seguros. 

Para as atividades listadas nos itens 01, 02 ou 03 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela abaixo, sendo que o seu valor varia de 
acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de área utilizada. 

ÁREA (m²) – VALOR (R$) 
ITEM 

Até 60 m² 60,01 a  
100 m² 

100,01 a  
200 m² 

200,01 a  
400 m² 

400,01 a 
 600 m² 

600,01 a 
1.000 m² 

1.000,01 a 
2.000 m² 

2.000,01 a 
6.000 m² 

Acima de 
6.000,01 m² 

01 R$ 115,15 R$ 115,15 R$ 115,15 R$ 170,97 R$ 170,97 R$ 170,97 R$ 222,15 R$ 222,15 R$ 222,15 
02 R$ 115,15 R$ 115,15 R$ 134,91 R$ 170,97 R$ 222,15 R$ 332,64 R$ 557,11 R$ 908,37 R$ 1.555,05 
03 R$ 222,15 R$ 222,15 R$ 269,83 R$ 357,06 R$ 445,45 R$ 667,61 R$ 1.110,76 R$ 1.778,37 R$ 3.103,13 

ITEM DEMAIS ATIVIDADES 

04 Licença para diversões públicas (espetáculos circenses e parque de diversões) diária R$ 31,40 
05 Licença para feiras e exposições' diária R$ 40,70 
06 Licença para outras atividades não especificadas neste anexo diária R$ 40,70 

NOTAS EXPLICATIVAS 

A) A taxa será calculada proporcionalmente aos meses de sua validade, contados a partir da inscrição no cadastro de contribuintes, considerando-se mês 
qualquer fração deste. 

B) O valor da taxa para lançamento proporcional ao período de sua validade não poderá ser inferior a R$ 34,89 (trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


